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RECONSIDERAÇÃO 
 

SÚMULA TJ Nº 46 
 

NÃO SE SUSPENDE, COM O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, O PRAZO PARA 
INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER RECURSO. 
 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº 08/2001 - PROC. 2001.146.00008. 
JULGAMENTO EM 24/06/2002 - VOTAÇÃO POR MAIORIA. RELATOR: DES. SYLVIO CAPANEMA DE 
SOUZA. REGISTRO DO ACÓRDÃO EM REG. INT. TJRJ, ART. 122. 
 
(VER: PRAZO, RECONSIDERAÇÃO) 
 

SÚMULA STF Nº 430 
 
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO INTERROMPE O PRAZO 
PARA O MANDADO DE SEGURANÇA. 
 
(VIDE: MANDADO DE SEGURANÇA) 
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